
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020 
 
 

ESCLARECIMENTO 01 
(Encaminhado por e-mail no dia 02/07/2020) 

 
 
 
Mensagem do licitante: 

“... 

1. Para liberação do pagamento a contratada deverá apresentar Fatura da Companhia aérea? Caso sim, poderá 

ser substituída por fatura GSA (consolidadora)? 

2. Para assinatura do contrato a licitante vencedora deverá se deslocar até o contratante, ou este será enviado 

eletronicamente e posteriormente por correio? 

3. Aceita documentos com autenticação digital? 

4. Aceita oferta de valores zero/negativo? 

5. Haverá etapa de lances objetivando valores negativos? 

6. O contratado deverá disponibilizar sistema informatizado (Self-booking)? 

7. A assinatura do contrato poderá ser digital E-cpf ? 

8. A contratada deverá designar um preposto/posto de atendimento nas dependências ou em local/estado do 

contratante? 

9. Qual o fornecedor atual e o valor da taxa , desconto ou do serviço prestado atualmente? 

10. Sendo todas as propostas empatadas haverá sorteio? 

11. Será aceito a cobrança de taxa DU 10% ( remuneração do agente de viagens) ? 

12. No item :.5.3. Fornecer conexão segura de acesso (VPN client) para o sistema de passagens da Finep para 

que a empresa possa executar os serviços remotamente caso demandado. Nossa dúvida é existe um sistema no 

FINEP que teremos que adaptar em nosso sistema ? 

...” 

 

Resposta:  

1. A fatura deverá ser consolidada pela agência contratada, mas o demonstrativo de cobrança das Cias Aéreas 

deverá vir em apenso, para lisura e comprovação dos valores faturados por elas. 

2. O contrato será enviado por e-mail ao licitante vencedor. A Finep disponibiliza a ferramenta Assina Finep para 

a assinatura do contrato de forma remota através do endereço: http://www.finep.gov.br/area-para-clientes-

externo/assinatura-digital 

3. Sim. 

4. O valor mínimo deve ser R$ 0,00. 

http://www.finep.gov.br/area-para-clientes-externo/assinatura-digital
http://www.finep.gov.br/area-para-clientes-externo/assinatura-digital


 

5. Não está previsto em edital. O valor mínimo deve ser R$ 0,00. 

6. Verificar resposta do item 12. 

7. Respondido no item 2. 

8. Preposto obrigatório, mas não nas dependências da Finep. 

9. Aires Turismo, taxa de gerenciamento zero. 

10. Vide item 8.4 e subitens do Edital. 

11. Não. 

12. As solicitações de passagens são realizadas pelos funcionários através de um sistema interno da Finep. A 

contratada terá acesso a esse sistema para receber as solicitações e confirmar a compra. Para acessar esse 

sistema na rede interna da Finep, a contratada deverá fornecer a conexão segura de acesso (VPN Client), 

utilizando software específico. Atualmente a empresa utiliza para seus funcionários o FortiClient (gratuito). 

Portanto não há a necessidade de adaptação no sistema da contratada. A contratada receberá os pedidos no 

sistema da Finep, processará conforme seus processos e sistemas, e retornará o resultado no sistema da Finep. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Felipe Mazza Mascarenhas 

Pregoeiro 


